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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senadora Gleisi Hoffmann

VICE-PRESIDENTE: Senador Raimundo Lira

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(7)(9)

Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271 1 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

Humberto Costa(PT)(53)(43)(32) PE (61) 3303-6285 /
6286

2 Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 3 Regina Sousa(PT)(31)(34)(17)(23) PI (61) 3303-9049 e
9050

Jorge Viana(PT)(60)(56) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

4 Roberto Muniz(PP)(53)(59)(61) BA (61) 3303-
6790/6775

Acir Gurgacz(PDT)(31) RO (061) 3303-
3131/3132

5 Cristovam Buarque(PPS)(12) DF (61) 3303-2281

Telmário Mota(PDT) RR (61) 3303-6315 6 VAGO
Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /

6151
7 Wilder Morais(PP)(26) GO (61)3303 2092 a

(61)3303 2099
Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /

6187
8 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /

6329

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Romero Jucá(PMDB)(47)(55) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

2 Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245

Raimundo Lira(PMDB) PB (61) 3303.6747 3 José Maranhão(PMDB) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

Eduardo Braga(PMDB)(39)(51) AM (61) 3303-6230 4 José Medeiros(PSD)(38)(14) MT (61) 3303-
1146/1148

Ricardo Ferraço(PSDB) ES (61) 3303-6590 5 Jader Barbalho(PMDB)(16) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

6 Marta Suplicy(PMDB)(18) SP (61) 3303-6510

Omar Aziz(PSD) AM (61) 3303.6581 e
6502

7 Rose de Freitas(PMDB)(20) ES (61) 3303-1156 e
1158

Kátia Abreu(PMDB)(44)(19) TO (61) 3303-2708 8 Hélio José(PMDB) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Maioria (PMDB)

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

1 José Aníbal(PSDB)(45)(50) SP 3215-5736

Ricardo Franco(DEM)(41)(35)(52)(24) SE 2 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 3 Dalirio Beber(PSDB)(22) SC (61) 3303-6446
Alvaro Dias(PV)(6) PR (61) 3303-

4059/4060
4 Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e

6440
Tasso Jereissati(PSDB) CE (61) 3303-

4502/4503
5 Davi Alcolumbre(DEM)(27)(35)(8)(25) AP (61) 3303-6717,

6720 e 6722

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Lúcia Vânia(PSB)(29) GO (61) 3303-
2035/2844

1 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408

Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182 2 Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 3 Antonio Carlos Valadares(PSB)(36) SE (61) 3303-2201 a
2206

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Armando Monteiro(PTB)(42)(40) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Pedro Chaves(PSC)(48) MS

Eduardo Lopes(PRB)(58)(54) RJ (61) 3303-5730 2 Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Fernando Collor(PTC)(63) AL (61) 3303-
5783/5786

3 Cidinho Santos(PR)(46)(49)(11) MT 3303-6170/3303-
6167

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Douglas Cintra, Marcelo Crivella e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Amorim
e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAE (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Fernando Bezerra Coelho, Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores
Lídice da Mata, Roberto Rocha e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CAE (Of. 3/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Gleisi Hoffmannn, Delcídio do Amaral, Lindbergh Farias, Walter Pinheiro, Reguffe e Telmário Mota foram designados membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Humberto Costa, Fátima Bezerra e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio de Apoio ao Governo, para compor a CAE (Of. 4/2015-GLDBAG).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Ronaldo Caiado, como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro, José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira, Antônio
Anastasia e Paulo Bauer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Of. 13/2015-GLPSDB).

(6) Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador José Serra (Of.
23/2015-GLPSDB)

3



(7) Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Camelli e Ivo Cassol membros
suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CAE (Mem. 21 a 24/2015-GLDPP).

(8) Em 03.03.2015, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of.
42/2015-GLPSDB)

(9) Em 05.03.2015, os Senadores Romero Jucá, Waldemir Moka, Raimundo Lira, Sandra Braga, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Omar Aziz e Luiz Henrique
foram designados membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Eunicio Oliveira, José Maranhão e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da
Maioria para compor a CAE (Of. 043/2015-GLPMDB).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).

(12) Em 06.03.2015, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora
Fátima Bezerra (Of. 20/2015-GLDBAG).

(13) Em 10.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Delcídio do Amaral e Raimundo Lira, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 17/2015-CAE).

(14) Em 18.03.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente em vaga cedida ao PSDB pelo Bloco da Maioria (Ofs. 51/2015-GLPMDB e 81/2015-
GLPSDB)

(15) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Antonio Anastasia,
Ataídes Oliveira, Ronaldo Caiado e Davi Alcolumbre (Of. 89/2015-GLPSDB).

(16) Em 14.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 121/2015-GLPMDB).

(17) Em 05.05.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy (Of.
65/2015-GLDBAG).

(18) Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 142/2015-GLPMDB).

(19) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(20) Em 18.05.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 159/2015-GLPMDB).

(21) Em 19.05.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Ataídes Oliveira e
Antonio Anastasia (Of. 112/2015-GLPSDB).

(22) Em 19.05.2015, o Senador Dalirio Beber foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antonio Anastasia,
que deixa de integrar a Comissão (Of. 112/2015-GLPSDB).

(23) Em 02.07.2015, o Senador Acir Grugacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Donizeti Nogueira(Of.
90/2015-GLDBAG).

(24) Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder Morais, que
deixou de compor a Comissão (Of. 109/2015-GLDEM).

(25) Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da Oposição (of.
109/2015-GLDEM).

(26) Em 07.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson
Cameli (Of. 130/2015-GLDBAG).

(27) Em 08.12.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 121/2015-GLDEM).

(28) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(29) Em 17.02.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador Antônio
Carlos Valadares (Of. 005/2016-GLBSD).

(30) Em 01.03.2016, o Senador Delcídio do Amaral deixou de ocupar a Presidência da Comissão (Ofício SDA nº 003/2016).

(31) Em 01.03.2016, o Senador Acir Gurgacz deixou de atuar como suplente, por ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em vaga
anteriormente ocupada pelo Senador Reguffe (Of. nº 013/2016-GLDBAG).

(32) Em 01.03.2016, o Senador Donizetti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Delcídio do Amaral
(Of. 2/2016-GLDBAG).

(33) Em 07.03.2016, a Comissão reunida elegeu a Senadora Gleisi Hoffmann Presidenta deste colegiado (Of. nº 12/2016/CAE).

(34) Em 22.03.2016, a Senadora Regina Sousa foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 22/2016-GLDBAG).

(35) Em 22.03.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre,
que passa a compor a Comissão como membro suplente (Of. 15/2016-GLDEM).

(36) Em 06.04.2016, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador José
Medeiros (Memo. 16/2016-BLSDEM).

(37) Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).

(38) Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 053/2016-GLPMDB).

(39) Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.

(40) Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro (Of.
1/2016-GSAMON).

(41) Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo Alves
(Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).

(42) Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador  Douglas
Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).

(43) Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu (Of. nº
1/2016-GSKAAB)

(44) Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo bloco da Maioria (Of. 068/2016-GLPMDB).

(45) Em 13.05.2016, o Senador José Serra foi nomeado Ministro de Estado das Relações Exteriores (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 2).

(46) Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 1).

(47) Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 3).

(48) Em 17.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador  Eduardo
Amorim (Of. 23/2016-BLOMOD).

(49) Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of. 19/2016-
BLOMOD).

(50) Em 18.05.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, em substituição ao Senador José
Serra (Of. 28/2016-GLPSDB)

(51) Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 74/2016-GLPMDB)

(52) Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 29/2016-GLDEM)

(53) Em 01.06.2016, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo , deixando de ocupar o cargo de suplente na
comissão (Of. 36/20156-GLDBAG)

(54) Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os Requerimentos
nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.

(55) Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 81/2016-GLPMDB)

(56) Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação do Estado da
Bahia.

(57) Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)

(58) Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Marcelo Crivella
(Of. 36/2016-BLOMOD).

(59) Em 08.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de suplente para o Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 47/2016-GLDBAG).

(60) Em 09.06.2016, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Walter Pinheiro, deixando de
ocupar o cargo de suplente na comissão (Of. 48/20156-GLDBAG)

(61) Em 13.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo Bloco de
Apoio ao Governo (Memo. nº 17/2016-BLDPRO).

(62) Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

(63) Em 28.06.2016, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington Fagundes (Of.
42/2016-BLOMOD)
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 5 de julho de 2016
(terça-feira)

às 09h

PAUTA
21ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Escolha de autoridade - BC e CVM

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Obs: alteração na estruturação das partes da reunião.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/07/2016 às 09:32.
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Pauta da 21ª Reunião Extraordinária da CAE, em 5 de Julho de 2016 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 58, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro
de 2002, o nome do Senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA para exercer
o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Relatório: A comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a indicação.
Observações:
Em 28/6/16, foi concedida vista coletiva, nos termos do art. 383, II, "b", do RISF.

Relatoria: Senador Tasso Jereissati

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 54, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III,
alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor REINALDO LE GRAZIE para
exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Relatório: A comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a indicação.
Observações:
1. Em 28/6/2016, foi concedida vista coletiva, nos termos do art. 383, II, "b", do RISF.

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 3

MENSAGEM (SF) Nº 55, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor
TIAGO COUTO BERRIEL para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Relatório: A comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a indicação.
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/07/2016 às 09:32.
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Observações:
1. Em 28/6/2016, foi concedida vista coletiva, nos termos do art. 383, II, "b", do RISF.

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 4

MENSAGEM (SF) Nº 56, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor
CARLOS VIANA DE CARVALHO, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do
Brasil.

Relatório: A comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a indicação.
Observações:
1. Em 28/6/2016, foi concedida vista coletiva, nos termos do art. 383, II, "b", do RISF.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 5

MENSAGEM (SF) Nº 57, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor
ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA para exercer o cargo de Diretor do Banco
Central do Brasil.

Relatório: A comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a indicação.
Observações:
1. Em 28/6/2016, foi concedida vista coletiva, nos termos do art. 383, II, "b", do RISF.

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/07/2016 às 09:32.
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RELATÓRIO Nº        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 58, de 2016 (Mensagem nº 337, de 

2016, na origem), do Presidente da República, que 

submete à apreciação do Senado Federal o nome do 

senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO 

MOREIRA para exercer o cargo de Diretor da 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

RELATOR: Senador TASSO JEREISSATI 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com redação 

dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, o Presidente da 

República submeteu à apreciação do Senado Federal a indicação do senhor 

Henrique Balduino Machado Moreira para exercer o cargo de Diretor da 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 

Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após arguição pública, outros cargos que a lei 

determinar. No caso de diretores e presidente da CVM, a argüição pública e 

aprovação pelo Senado Federal está prevista no art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976. Esse mesmo art. 6º prevê que presidente e diretores da CVM 

sejam brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos de 

mercado de capitais. 

Ressalte-se que o cargo para o qual o candidato foi indicado é de 

grande importância para o mercado de capitais brasileiro e, consequentemente, 

para a economia brasileira, haja vista que a CVM é a principal autoridade 
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normatizadora, reguladora e fiscalizadora das sociedades emissoras de valores 

mobiliários. 

Acompanha a mensagem o curriculum vitae do candidato, em 

cumprimento ao art. 383, I, a do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

bem como a declaração exigida pelo art. 1º, II, e, do Ato nº 2, de 2011 – CAE, de 

que não atuou, nos cinco anos anteriores à indicação, em instituição sujeita à 

fiscalização da CVM. Consta ainda a declaração exigida pelo art. 383, I, b, 

também do RISF, quanto: 

1. à existência de parentes seus que exercem ou exerceram 

atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional, 

com a discriminação dos referidos períodos; 

2. à sua participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário 

ou gerente, de empresas ou entidades não governamentais, com a 

discriminação dos referidos períodos; 

3. à regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal; 

4. à existência de ações judiciais nas quais figure como autor ou réu, 

com indicação atualizada da tramitação processual; e 

5. à sua atuação, nos últimos 5 (cinco) anos, contados 

retroativamente ao ano em que se deu sua indicação, em juízos 

e tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais 

ou em cargos de direção de agências reguladoras. 

O candidato é brasileiro, nascido em 15 de maio de 1978, bacharel 

em Direito pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília (CEUB), em 2002, pós-

graduado em Direito Público pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), 

desde 2003, e especialista em Direito Econômico da Regulação Financeira pela 

Universidade de Brasília (UnB), desde 2006. 

Profissionalmente, o senhor Henrique Balduino Machado Moreira é 

membro da carreira de Procurador do Banco Central do Brasil (Bacen) e exerce 

as funções de Secretário da Diretoria Colegiada do Bacen (Sucon), Secretário do 

Conselho Monetário Nacional (CMN) e da Comissão da Moeda e do Crédito 

(Comoc), Secretário-Executivo de Regulação e Fiscalização dos Mercados 

Financeiro, de Capitais, de Seguros, de Previdência e Capitalização (Coremec), 
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Secretário-Executivo da Comissão de Ética do BC e Secretário-Executivo 

Adjunto do Banco Central do Brasil. 

Antes, acumulou experiência em diversas posições no âmbito da 

Procuradoria-Geral do BC, além de haver sido Assessor Chefe da 

Subprocuradoria-Geral da República, com atuação em Direito Tributário, 

Econômico e Administrativo, por requisição do Ministério Público Federal 

(MPF), bem como Chefe de Gabinete do Presidente do Banco Central do Brasil. 

Por fim, cabe mencionar que o indicado tem experiência em magistério e publicou 

um artigo na Revista da Procuradoria-Geral do Bacen. 

As funções, atividades e competências do candidato estão bem 

demonstradas em seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes 

integrantes desta Comissão, e revelam o adequado nível de qualificação 

profissional e acadêmica do indicado. 

Assim, esta Comissão de Assuntos Econômicos está em condições 

de deliberar sobre a indicação do senhor Henrique Balduino Machado Moreira ao 

cargo de diretor da CVM. 

Diante da natureza da matéria, eram essas as considerações 

pertinentes no âmbito do presente Relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 58, DE 2016

(nº 337/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro de
2002, o nome do Senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA para exercer o
cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

AUTORIA:  Presidente da República
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Mensagem no  58, de 2016 

Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o disposto no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o art. 6o da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo 
art. 1o da Lei no 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA para exercer 
o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.

Brasília,  20  de  junho  de  2016. 
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Aviso n
o
  371 - C. Civil. 

 

Em  20  de  junho  de  2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA 

para exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 

  

PARECER Nº             , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 54, de 2016 (Mensagem nº 332, de 

16 de junho de 2016, na origem), do Presidente da 

República em exercício, submetendo à consideração do 

Senado Federal o nome do Senhor REINALDO LE 

GRAZIE para exercer o cargo de Diretor do Banco 

Central do Brasil. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO   

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso 

III, alínea d, da Constituição Federal, o Presidente da República em exercício, 

por meio da Mensagem nº 54, de 2016, submete à apreciação do Senado Federal 

o nome do Senhor Reinaldo Le Grazie, para ser conduzido ao cargo de Diretor 

do Banco Central do Brasil.  

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 

Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após arguição pública, o Presidente e os demais 

diretores do Banco Central do Brasil. 

Conforme o disposto no art. 99, V, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 

opinar sobre a escolha do Presidente e Diretores do Banco Central. Ainda nos 

termos do art. 383 do RISF, a CAE deve arguir o indicado e apreciar o relatório 

com dados sobre o candidato. 

 De acordo com a Lei nº 6.045, de 1974, que alterou a Lei nº 4.595, 

de 1964, e, também, a composição da diretoria do Banco Central do Brasil, os 

diretores do Banco Central do Brasil serão escolhidos entre brasileiros de 

ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros. 
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O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 

formação acadêmica e a experiência profissional do Senhor Reinaldo Le 

Grazie. 

O Senhor Reinaldo Le Grazie é brasileiro nascido no Estado de 

São Paulo em 1962. Graduou-se em Administração Pública pela Escola de 

Administração de Empresas de São Paulo (EAESP) da Fundação Getúlio 

Vargas em 1984, com extensão executiva pelo ENSEAD (The European 

Institute Business Administration) em 1996.  

O Senhor Reinaldo Le Grazie tem longa e diversificada 

experiência profissional na iniciativa privada, onde atuou, nas últimas três 

décadas, em empresas financeiras e de gestão de recursos, em bancos nacionais 

e internacionais, e em gestoras de recursos independentes e também ligadas a 

grandes grupos econômicos, o que lhe possibilitou e trouxe ampla formação e 

compreensão do cenário econômico-financeiro nacional e internacional.  

Dessa forma, seu desempenho profissional sempre esteve ligado, 

relacionado e influenciado pelas decisões governamentais de política 

econômicas e, em especial, pelo Banco Central, sobretudo nas áreas atinentes 

à definição da taxa de juros, à administração da liquidez e das reservas cambiais 

ou swaps, à gestão dos compulsórios e à regulação bancária. 

Entre as diversas funções exercidas e os cargos ocupados, são de 

se destacar: 

1. Diretor Executivo de Tesouraria do Lloyds Bank – 1984/2003. 

2. Consultor do Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID), em projetos para o Mercado Secundário de Títulos 

Soberanos e Privados – 2006/2008. 

3. Diretor Superintendente da Bradesco Asset Management 

(BRAM), onde se integrou em 2011. 

4.  Membro do Conselho do CETIP (Central de Custódia e de 

Liquidação Financeira de Títulos) e Diretor e Vice-Presidente 

da Associação Nacional das Instituições do Mercado 

Financeiro (Andima). 
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Atualmente, é Vice-Presidente da Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais – ANBIMA 

e membro do Grupo de Mercado de Capitais do Núcleo 

Brasileiro de Estudos Estratégicos da Fundação Escola de 

Sociologia e Política de São Paulo. 

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu 

currículo, nas informações e nos demais documentos e declarações, exigidos 

nos termos do Ato nº 02 DE 2011-CAE , e que se encontram à disposição dos 

eminentes integrantes desta Comissão, revelam o nível de qualificação 

profissional e a formação técnica e acadêmica do indicado, ficando, assim, esta 

Comissão de Assuntos Econômicos em condições de deliberar sobre a 

indicação do Senhor Reinaldo Le Grazie para ser conduzido ao cargo de Diretor 

do Banco Central do Brasil. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 54, DE 2016

(nº 332/2016, na origem)

Submete, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d,
da Constituição Federal, o nome do Senhor REINALDO LE GRAZIE para exercer o cargo
de Diretor do Banco Central do Brasil.

AUTORIA:  Presidente da República
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Mensagem no   332 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, 

da Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor REINALDO 

LE GRAZIE para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

 

Brasília,  16  de  junho  de 2016. 

Página 2 de 18 Parte integrante do Avulso da MSF nº 54 de 2016.
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Aviso no  366  - C. Civil. 

 

Em  16  de  junho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor REINALDO LE GRAZIE para exercer o cargo de 

Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 55, de 2016 (Mensagem nº 333, 

de 16 de junho de 2016, na origem), do Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de 

Presidente da República, submetendo à consideração 

do Senado Federal o nome do Senhor TIAGO COUTO 

BERRIEL para exercer o cargo de Diretor do Banco 

Central do Brasil. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, 

inciso III, alínea “d”, da Constituição Federal, o Presidente da República, por 

meio da Mensagem nº 55, de 2016, submete à apreciação do Senado Federal o 

nome do Senhor Tiago Couto Berriel, para ser conduzido ao cargo de Diretor 

do Banco Central do Brasil (BC). 

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 

Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após arguição pública, as indicações de 

ocupantes a cargos dirigentes do BC. 

O ato nº 2, de 12 de abril de 2011, da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE) disciplina o processo de aprovação de indicação de 

autoridades, no que se refere às declarações pessoais, à argumentação escrita 

e ao conteúdo do currículo a serem apresentados pela autoridade sujeita à 

arguição desta Comissão. 

O currículo anexo à Mensagem Presidencial evidencia que o 

Senhor TIAGO COUTO BERRIEL possui formação acadêmica e experiência 

profissional compatíveis com o cargo para o qual está sendo indicado. 

Bacharel em Economia pela Pontifícia Universidade Católica do 

Rio de Janeiro (PUC-Rio), em 2002, onde foi bolsista integral por mérito 
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acadêmico, concluiu o Mestrado em Economia na mesma Instituição em 

2005. Após, complementou sua formação acadêmica na Universidade de 

Princeton, nos Estados Unidos, onde foi orientado pelo prêmio Nobel Dr. 

Christopher Sims, adquirindo o título de Doutor em Economia em 2010. 

É Professor Assistente na PUC-Rio desde janeiro de 2014, e, 

anteriormente, de julho de 2010 a novembro de 2013, exerceu a mesma 

função na Escola de Pós-Graduação em Economia da Fundação Getúlio 

Vargas (EPGE-FGV). Suas atividades de pesquisa concentram-se nas áreas de 

macroeconomia, economia monetária e finanças internacionais. 

Possui publicações de artigos em revistas científicas 

internacionais, além de longa lista de participações como apresentador em 

conferências e seminários na área econômica, no Brasil e no exterior.  

Na academia, a partir de 2010, ministrou as disciplinas de Teoria 

Macroeconômica I e II, Política Monetária para o Mestrado e Doutorado da 

FGV. Também já lecionou Macroeconomia II e IV, Finanças Internacionais, 

Economia Monetária e Modelos Monetários e Fiscais, desde a Graduação até 

o Doutorado na PUC-Rio.  

Relativamente a sua experiência profissional, atua no setor 

privado como responsável pela análise macroeconômica na empresa Pacífico 

Gestão de Recursos, desde 2011. É sócio das empresas Berriel Consultoria em 

Gestão Empresarial; Pacífico Holding e BC Consulting Consultoria 

Econômico-Financeira Sociedade Simples. 

Quanto às declarações de cunho pessoal exigidas pelo art. 383, 

inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do Senado Federal, constata-se que 

não possui parente que exerce ou exerceu atividades, públicas ou privadas, 

vinculadas a sua atividade profissional; que possui regularidade fiscal nos 

âmbitos federal, estadual e municipal; que não figura como autor ou réu em 

nenhuma ação judicial, e que, nos últimos cinco anos, não teve atuação em 

juízos e tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais ou em 

cargos de direção de agências reguladoras. 

Em atendimento ao prescrito no inciso II, “e”, do art. 1º do Ato 

nº 2, de 2011, da CAE, que disciplina o processo de aprovação de autoridades 

em seu âmbito, declarou não ter atuado, nos últimos cinco anos, em 

instituição que esteja sujeita a fiscalização do Banco Central. 

S
F

/
1

6
5

7
9

.
1

5
0

0
3

-
1

7

58



 

la2016-05599 

3 

As atividades profissionais, bem como a formação acadêmica, 

mencionadas em seu currículo – que se encontra à disposição dos eminentes 

integrantes deste Colegiado – revelam o nível de qualificação profissional e a 

formação técnica e acadêmica adequada do indicado, ficando, assim, esta 

Comissão de Assuntos Econômicos em condições de deliberar sobre a 

indicação do Senhor TIAGO COUTO BERRIEL para exercer o cargo de 

Diretor do Banco Central do Brasil. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 55, DE 2016

(nº 333/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado
com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor TIAGO
COUTO BERRIEL para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

AUTORIA:  Presidente da República
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Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, 

da Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor TIAGO 

COUTO BERRIEL para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

 

Brasília,  16  de  junho  de 2016. 

Página 2 de 23 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2016.
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Aviso no  367 - C. Civil. 

 

Em  16  de  junho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor TIAGO COUTO BERRIEL para exercer o cargo de 

Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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SENADO FEDERAL 
Senador Armando Monteiro 
  

 

  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Mensagem (SF) nº 56, de 

2016 (Mensagem nº 334/2016, na origem), do 

Presidente da República, que submete à 

apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, 

alínea d, da Constituição Federal, o nome do 

Senhor CARLOS VIANA DE CARVALHO, para 

exercer o cargo de Diretor do Banco Central do 

Brasil. 

Relator: Senador ARMANDO MONTEIRO 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, 

inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o Presidente da República, por 

meio da Mensagem nº 56, de 2016, submete à apreciação do Senado Federal 

o nome do Senhor Carlos Viana de Carvalho para ser conduzido ao cargo de 

Diretor do Banco Central do Brasil. 

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 

Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após arguição pública, entre outros 

servidores públicos, o Presidente e os demais diretores do Banco Central do 

Brasil. 

Nos termos do disposto no art. 99, inciso V, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a 

escolha de diretores do Banco Central do Brasil. O art. 383 do RISF prevê 

que a CAE arguirá o indicado e apreciará o relatório com base nas 

informações prestadas sobre o candidato. 
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Senador Armando Monteiro 
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De acordo com o art. 5º da Lei nº 6.045, de 1974, que alterou a 

composição da diretoria do Banco Central do Brasil, os diretores serão 

escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 

assuntos econômico-financeiros. 

O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 

formação acadêmica e a experiência profissional do Senhor Carlos Viana de 

Carvalho. 

O Sr. Viana de Carvalho nasceu na cidade do Rio de Janeiro em 

1972. É bacharel em Ciência Econômicas, título obtido em 1994 junto à 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, onde obteve também, em 

1999, o título de Mestre em Economia. Em 2008, recebeu o título de Doutor 

em Economia pela Universidade de Princeton, nos Estados Unidos. 

Desde junho de 2011 é Professor Associado do Quadro 

Principal do Departamento de Economia da PUC-Rio, onde se dedica às 

atividades de pesquisa e ensino em política monetária, macroeconomia, 

finanças e finanças internacionais. Já exerceu a função de Economista e 

posteriormente de Economista-Sênior do Federal Reserve Bank of New York 

entre 2007 e 2011 onde teve a oportunidade de vivenciar de perto a crise 

financeira internacional de 2008 e de participar de algumas iniciativas de 

política monetária à crise. 

O Sr. Viana de Carvalho exerceu também atividades 

profissionais no setor privado. Foi Economista-Chefe do Opportunity Asset 

Management entre abril de 1995 e setembro de 1996, sócio da Radix Asset 

Management entre outubro de 1996 e março de 1998. Entre junho de 2001 e 

novembro de 2015 foi sócio da Kyros Investimentos, empresa gestora de 

recursos de terceiros.  

Publicou diversos artigos em importantes periódicos 

especializados nacionais e internacionais, inclusive a American Economic 

Review, o Journal of Money, Credit and Banking e o Journal of Monetary 

Economics, entre outros. 

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu 

currículo, que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta 
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Comissão, revelam os elevados níveis de qualificação profissional e de 

formação técnica e acadêmica do indicado, o que atende aos requisitos 

legais,  ficando, assim, esta Comissão de Assuntos Econômicos em 

condições de deliberar sobre a indicação do Senhor Carlos Viana de 

Carvalho para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

6
0

6
5

.
2

1
6

0
2

-
3

6

86



 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 56, DE 2016

(nº 334/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado
com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor CARLOS
VIANA DE CARVALHO, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

AUTORIA:  Presidente da República
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Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, 

da Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor CARLOS 

VIANA DE CARVALHO para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

 

Brasília,  16  de  junho  de 2016. 

Página 2 de 25 Parte integrante do Avulso da MSF nº 56 de 2016.
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Aviso no  368 - C. Civil. 

 

Em  16  de  junho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor CARLOS VIANA DE CARVALHO para exercer o 

cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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PARECER Nº            , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 57, de 2016 (Mensagem nº 335, de 

16 de junho de 2016, na origem), do Presidente da 

República em exercício, submetendo à consideração do 

Senado Federal o nome do Senhor ISAAC SIDNEY 

MENEZES FERREIRA para exercer o cargo de Diretor 

do Banco Central do Brasil. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA  

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso 

III, alínea d, da Constituição Federal, o Presidente da República em exercício, 

por meio da Mensagem nº 57, de 2016 (Mensagem nº 335, de 16 de junho de 

2016, na origem), submete à apreciação do Senado Federal o nome do Senhor 

Isaac Sidney Menezes Ferreira, para ser conduzido ao cargo de Diretor do 

Banco Central do Brasil.  

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 

Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após argüição pública, entre outros servidores 

públicos, os diretores do Banco Central do Brasil. 

Nos termos do disposto no art. 99, V, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 

opinar sobre a escolha dos diretores do Banco Central. Ainda nos termos do art. 

383 do RISF, a CAE deve arguir o indicado e apreciar o relatório com dados 

sobre o candidato. 

 De acordo com a Lei nº 6.045, de 1974, que alterou a Lei nº 4.595, 

de 1964, e, também, a composição da diretoria do Banco Central do Brasil, os 

diretores do Banco Central do Brasil serão escolhidos entre brasileiros de 

ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros. 
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O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 

formação acadêmica e a experiência profissional do Senhor Isaac Sidney 

Menezes Ferreira. 

O indicado obteve o título de Bacharel em Direito pelo Centro 

Universitário do Distrito Federal (UDF), em 1998. Especializou-se em Direito 

pela Atame Mt Cursos e Pós-Graduação Ltda e, atualmente, cursa o Mestrado 

em Direito, com área de concentração em Direito Constitucional, no Instituto 

Brasiliense de Direito Público.  

O Senhor Isaac Sidney Menezes Ferreira tem uma longa 

experiência profissional em sua área de atuação. Atuou como advogado em 

causas cíveis, criminais e trabalhistas, entre 1999 e 2001. Foi Chefe da 

Assessoria Parlamentar do Banco do Brasil em 2000, e Chefe-Adjunto da 

Assessoria Parlamentar do Ministério da Defesa em 2001 e 2002. Desde 

fevereiro de 2002, é Procurador do Banco Central do Brasil, onde exerceu as 

funções de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral, entre 2005 e 2007; Chefe 

de Gabinete da Presidência, entre 2007 e 2009, e de Secretário-Executivo entre 

2009 e 2010. Desde 30 de agosto de 2010, é Procurador-Geral da instituição. 

O indicado também atuou como professor universitário de Direito 

e tem publicações em revistas especializadas na área jurídica. 

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu 

currículo, que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta 

Comissão, revelam o nível de qualificação profissional e a formação técnica e 

acadêmica do indicado, ficando, assim, esta Comissão de Assuntos 

Econômicos em condições de deliberar sobre a indicação do Senhor Isaac 

Sidney Menezes Ferreira para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco 

Central do Brasil. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 57, DE 2016

(nº 335/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado
com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor ISAAC
SIDNEY MENEZES FERREIRA para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

AUTORIA:  Presidente da República
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Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, 

da Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor ISAAC 

SIDNEY MENEZES FERREIRA para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

 

Brasília,  16  de  junho  de 2016. 
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Aviso no  369 - C. Civil. 

 

Em  16  de  junho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA para 

exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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